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PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha-BA 
Rua Campos Filho ,140, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel. / Fax: 75.3261.8500 – www.serrinha.ba.gov.br  
  
 

 

                                                     
DECRETO Nº 43/2021 

 
 

“Determina medidas emergenciais de 
contenção de gastos, suspende ou restringe 
as despesas que especifica, e estabelece 
mecanismos de limitação de empenho 
visando o equilíbrio das contas públicas e 
dá outras providências”.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 
 
CONSIDERANDO a obrigação contínua de planejar, acompanhar e avaliar as ações do 
Poder Executivo no tocante à gestão orçamentária, financeira e administrativa, em atenção 
especial aos dispositivos da Lei Complementar Federal 101, de 04 de maio de 2000, e a Lei 
Federal nº 4.320/64 e nas Instruções do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios da 
Bahia; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de contenção de despesas, otimização dos recursos 
existentes e qualificação do gasto público, primando pela eficiência na gestão 
governamental; 
 
CONSIDERANDO ser imperativo estabelecer medidas visando a redução do custo da 
máquina pública municipal, assegurando, todavia, o funcionamento contínuo dos serviços 
essenciais do Município; 
 
CONSIDERANDO que as medidas ora adotadas visam superar este período de pandemia 
do COVID-19, além da instabilidade financeira e econômica; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Os órgãos da Administração Direta deverão adotar todas as medidas necessárias 
para redução global de suas despesas de custeio e pessoal referente ao orçamento 
aprovado para o Exercício 2021 que contemplem, entre outras medidas, e em especial as 
seguintes: 
I. Telefonia móvel; 
II. Telefonia fixa; 
III. Serviços de postagem; 
IV. Serviços de reprografia; 
V. Consumo de água; 
VI. Consumo de energia elétrica; 
VII. Serviços de fornecimento de gás; 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha-BA 
Rua Campos Filho ,140, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel. / Fax: 75.3261.8500 – www.serrinha.ba.gov.br  
  
 

 

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de gratificações de pessoal (RTI, CET, GP) e 
redução de 15%(quinze por cento) subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários (as), 
até o dia 31/12/2021. 
  
Art. 2º - Fica suspensa a realização de despesas relacionadas a: 
I – Aquisição de veículos; 
II –Concessão de licença-prêmio, quando esta exigir substituição que implique em aumento 
de despesa em Folha de Pagamento; 
III – Promoções ou progressão funcional linear, horizontal e vertical; 
IV - Concessão de diárias e passagens, salvo as que sejam previamente justificadas; 
V – Horas extras, exceto para a Secretaria de Saúde 
 
§1° – Nenhuma despesa poderá ser contraída sem que haja a devida justificativa e estudo 
de impacto orçamentário, pautado na extrema necessidade pública para execução de 
serviços essenciais à coletividade; 
 
§2° – Ficam resguardadas as despesas oriundas de fontes de subvenções sociais e 
contrapartidas provenientes de Convênios Federais e Estaduais. 
 
Art. 3º - Se verificado, ao final de cada mês, que a realização da receita não será suficiente 
para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão novas medidas de corte de 
despesas para o realinhamento orçamentário. 
 
Art. 4º - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa, que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária. 
 
Parágrafo Único – As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 
obrigatória de caráter continuado, além de atender ao disposto no art. 17 da Lei 
Complementar n º 101, de 2000, deverão, previamente à sua edição, ser encaminhadas à 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento para que se manifeste sobre a sua 
adequação orçamentária e financeira. 
 
 
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA 02 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 
 

_____________________ 

Adriano Silva Lima 
Prefeito 
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ERRATA | DECRETO (Nº 42/2021)

 

 

ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL N.º42/2021. 

 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, torna pública a seguinte 

ERRATA: 

 

Onde lê-se: Art. 4º Art. 4° DOS REPRESENTANTES DA COMUNIDADE 
LOCAL 

I. Associação dos moradores do Residencial de Serrinha 

a) Titular: Marcio Elizio Teixeira Dos Santos       

b) Suplente: Rosana Silva Campos Santos 

 

 

 

Leia-se: Art. 3º - Art. 4° DOS REPRESENTANTES DA COMUNIDADE 
LOCAL 

II. Associação dos moradores do Residencial de Serrinha 

c) Titular: Marcio Elizio Teixeira Dos Santos       

d) Suplente: Hosana Silva Campos Santos 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, 29 DE JULHO DE 

2021. 

 

 

 

Adriano Silva Lima 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS (Nº 772 a 793 795 a 831/2021)

 
 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 772 de 21 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo art. 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e, com 
base na Lei 993/2013,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1. Nomear JULIO CEZAR ANCELMO DANTAS, para o cargo comissionado de 
Coordenador III, símbolo CC-8, na estrutura da Controladoria-Geral do Município. 
 
Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 21 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 773 de 21 de julho de 2021 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, “a” da Lei Orgânica do Município, e 
 
CONSIDERANDO o Mandado de Reintegração, oriundo da 2ª Vara dos Feitos das 
Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais de Serrinha – Bahia, processo sob nº. 
8000476-89.2018.8.05.0248 para que proceda a REINTEGRAÇÃO da exequente: 
Maria das Graças de Jesus, admissão em 17/06/1987 como servidora no cargo de 
Gari na Secretaria Municipal de Infraestrutura, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1 Fica reintegrada a servidora Maria das Graças de Jesus, no cargo de 
provimento efetivo de Gari, admissão em 17/06/1987 com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, pertencente ao 
quadro dos servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Serrinha. 
 
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 21 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 774 de 21 de julho de 2021 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 002444/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servidora MARIA ROSILEIDE DA SILVA DAMIÃO BISPO, 
matrícula nº 639, Auxiliar de Escritório, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, Prorrogação de Licença para tratamento de saúde, tendo direito ao 
benefício, visto conformidade com a Lei 690/2006, por um período de 180 (cento e 
oitenta) dias, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo.                                                   
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 21 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 775 de 21 de julho de 2021 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001217/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder ao Servidor NOEL CARLOS NUNES DA SILVA, matrícula nº 9141, 
Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Prorrogação de 
Licença para tratamento de saúde, tendo direito ao benefício, visto conformidade 
com a Lei 690/2006, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, devendo iniciar-se 
a partir da publicação do ato concessivo.                                                                                                       
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 21 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
    

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 

 



Segunda-feira
02 de agosto  de 2021
Ano V • Edição Nº 597

- 9 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 776 de 21 de julho de 2021 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001631/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servidora MARIA DARCIÊ DOS ANJOS ROCHA, matrícula nº 
6812, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para 
tratamento de saúde, tendo direito ao benefício, visto conformidade com a Lei 
690/2006, por um período de 60 (sessenta) dias, devendo iniciar-se a partir da 
publicação do ato concessivo.                                                                                                                        
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 21 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
    

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 777 de 21 de julho de 2021 
 

“REVOGAR A PORTARIA DE 

Nº 708/2021”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Constituição Federal, e, com fulcro no art. 82, inciso 

II, alínea “g” da Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Revogar a Portaria nº 708, publicada na Edição do Diário Oficial do Município 

nº 569, em 18 de junho de 2021, tornando-a sem efeito. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 21 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 778 de 21 de julho de 2021 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo art. 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e, tendo 

em vista o Processo Administrativo nº 000944/2021, no qual consta parecer jurídico 

proferido pela Procuradoria Geral do Município, 

 

RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder à servidora LUCIANA OLIVEIRA SIMÕES PEREIRA, matrícula nº 

5853, admitida em 12/08/2003, Professora, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Prorrogação de Afastamento para Curso de Capacitação Profissional e ou 

Especialização em Nível Superior, por um período de 01 (um) ano, a partir da 

publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 21 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 779 de 21 de julho de 2021 
 
Fica readaptada a servidora 
pública Nadjane Maria Santos 
Cerqueira, para exercer funções 
Administrativas e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001378/2021 no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
CONSIDERANDO os laudos médicos emitidos pelos membros que compõem a Junta 
Médica Oficial do Município, nos quais se verifica que a servidora pública Nadjane 
Maria Santos Cerqueira, está inapta para o exercício das funções de Servente;  
 
CONSIDERANDO o caput do artigo 55 do Estatuto dos Servidores do Município de 
Serrinha-Bahia (Lei Municipal 690/2006). 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Fica readaptada a servidora Nadjane Maria Santos Cerqueira, deixando de 
exercer as atividades do cargo de Servente, para exercer funções Administrativas 
compatíveis com sua patologia. Devendo a servidora passar por nova avaliação 
periódica no período de 01 (um) ano. 
 
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 21 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 780 de 21 de julho de 2021 
 
Fica readaptada a servidora 
pública Girlande Nascimento 
Santos, para exercer funções 
Administrativas e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 000872/2021 no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
CONSIDERANDO os laudos médicos emitidos pelos membros que compõem a Junta 
Médica Oficial do Município, nos quais se verifica que a servidora pública Girlande 
Nascimento Santos, está inapta para o exercício das funções de Educadora de 
Creche;  
 
CONSIDERANDO o caput do artigo 55 do Estatuto dos Servidores do Município de 
Serrinha-Bahia (Lei Municipal 690/2006). 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Fica readaptada a servidora Girlande Nascimento Santos, deixando de exercer 
as atividades do cargo de Educadora de Creche, para exercer funções Administrativas 
compatíveis com sua patologia. Devendo a servidora passar por nova avaliação 
periódica no período de 01 (um) ano. 
 
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 21 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 781 de 21 de julho de 2021 
 
Fica readaptada a servidora 
pública Clenilda da Silva Oliveira, 
para exercer funções 
Administrativas e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 003634/2020 no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
CONSIDERANDO os laudos médicos emitidos pelos membros que compõem a Junta 
Médica Oficial do Município, nos quais se verifica que a servidora pública Clenilda da 
Silva Oliveira, está inapta para o exercício das funções de Merendeira;  
 
CONSIDERANDO o caput do artigo 55 do Estatuto dos Servidores do Município de 
Serrinha-Bahia (Lei Municipal 690/2006). 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Fica readaptada a servidora Clenilda da Silva Oliveira, deixando de exercer as 
atividades do cargo de Merendeira, para exercer funções Administrativas compatíveis 
com sua patologia. Devendo a servidora passar por nova avaliação periódica no 
período de 01 (um) ano. 
 
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 21 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 782 de 21 de julho de 2021 
 
Fica readaptada a servidora 
pública Manuella Santos Silva 
Mota, para exercer funções 
Administrativas e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001383/2021 no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
CONSIDERANDO os laudos médicos emitidos pelos membros que compõem a Junta 
Médica Oficial do Município, nos quais se verifica que a servidora pública Manuella 
Santos Silva Mota, está inapta para o exercício das funções de Merendeira;  
 
CONSIDERANDO o caput do artigo 55 do Estatuto dos Servidores do Município de 
Serrinha-Bahia (Lei Municipal 690/2006). 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Fica readaptada a servidora Manuella Santos Silva Mota, deixando de exercer 
as atividades do cargo de Merendeira, para exercer funções Administrativas 
compatíveis com sua patologia. Devendo a servidora passar por nova avaliação 
periódica no período de 01 (um) ano. 
 
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 21 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 783 de 21 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001795/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder ao Servidor JOSÉ CALIXTO DO NASCIMENTO BARRETO FILHO, 
matrícula nº 6396 admitido em 10/04/2006, Auxiliar Administrativo, lotado na 

Secretaria Municipal de Agricultura, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo 

iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 21 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

JOSÉ TRABUCO MOTA 
Secretário Mun. de Agricultura 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 784 de 22 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo art. 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e, com 
base na Lei 993/2013,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1 EXONERAR ERNANI CRUZ NUNES, nomeado através da Portaria nº 689/2021, 
do cargo comissionado de Assessor Técnico III, símbolo ASS-V, da estrutura do 
Gabinete do Prefeito. 
 
Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos 

a 01 de julho de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 22 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 785 de 22 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo art. 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e, tendo 

em vista o Processo Administrativo nº 002165/2021, no qual consta parecer jurídico 

proferido pela Procuradoria Geral do Município, 

 

RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a servidora MARIA ANGÉLICA CUNHA DA SILVA, matrícula nº 

158569, admitida em 01/02/2021, Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, Afastamento devido a Gestação, devendo permanecer disponível em seu 

horário de trabalho para realização de atividades de forma remota, sempre que 

solicitado pelo seu setor de trabalho, a partir da publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 22 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 

 



Segunda-feira
02 de agosto  de 2021
Ano V • Edição Nº 597

- 1 9 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 786 de 22 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo art. 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e, tendo 

em vista o Processo Administrativo nº 002084/2021, no qual consta parecer jurídico 

proferido pela Procuradoria Geral do Município, 

 

RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a servidora GISLAINE MATOS LOPES, matrícula nº 013493, admitida 

em 01/03/2021, Coordenadora III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

Afastamento devido a Gestação, devendo permanecer disponível em seu horário de 

trabalho para realização de atividades de forma remota, sempre que solicitado pelo 

seu setor de trabalho, a partir da publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 22 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 787 de 22 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo art. 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e, tendo 

em vista o Processo Administrativo nº 002074/2021, no qual consta parecer jurídico 

proferido pela Procuradoria Geral do Município, 

 

RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a servidora MARIANA DE JESUS, matrícula nº 158158, admitida em 

04/01/2021, Auxiliar de Higienização, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

Afastamento devido a Gestação, devendo permanecer disponível em seu horário de 

trabalho para realização de atividades de forma remota, sempre que solicitado pelo 

seu setor de trabalho, a partir da publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 22 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 788 de 22 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo art. 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e, tendo 

em vista o Processo Administrativo nº 002080/2021, no qual consta parecer jurídico 

proferido pela Procuradoria Geral do Município, 

 

RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a servidora MARIA DE FÁTIMA MENDES DE JESUS, matrícula nº 

158079, admitida em 04/01/2021, Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, Afastamento devido a Gestação, devendo permanecer 

disponível em seu horário de trabalho para realização de atividades de forma remota, 

sempre que solicitado pelo seu setor de trabalho, a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 22 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 789 de 22 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo art. 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e, tendo 

em vista o Processo Administrativo nº 002075/2021, no qual consta parecer jurídico 

proferido pela Procuradoria Geral do Município, 

 

RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a servidora ALESSANDRA DOS SANTOS SANTIAGO, matrícula nº 

158074, admitida em 04/01/2021, Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, Afastamento devido a Gestação, devendo permanecer 

disponível em seu horário de trabalho para realização de atividades de forma remota, 

sempre que solicitado pelo seu setor de trabalho, a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 22 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 790 de 22 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001877/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder ao Servidor MARCOS ANTUNES DE ARAÚJO PINHEIRO, matrícula 

nº 7216 admitido em 15/08/2006, Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir 

da publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 22 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 791 de 22 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 000140/2019, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder ao Servidor JOSÉ ARAÚJO DAMIÃO , matrícula nº 814 admitido em 

04/04/1994, Servente, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 

de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 22 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 792 de 22 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 003967/2018, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder ao Servidor JOSÉ ALVES MARINHO DE OLIVEIRA , matrícula nº 

9331 admitido em 01/12/2009, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir 

da publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 22 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 793 de 22 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001634/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder ao Servidor JOSÉ DE ARAÚJO OLIVEIRA, matrícula nº 6364 

admitido em 10/04/2006, Porteiro, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 

(três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 22 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 795 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001633/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder ao Servidor GERSON FIRMO, matrícula nº 420 admitido em 

04/04/1994, Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 

de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 796 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001639/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora REINALVA DE JESUS ANUNCIAÇÃO, matrícula nº 9198 

admitida em 27/05/2009, Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 

(três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 797 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001636/2018, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora VERALUCIA DOS SANTOS, matrícula nº 5225 admitida 

em 05/07/1999, Servente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 

meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 798 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001458/2017, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora ANA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 6892 

admitida em 01/06/2006, Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da 

publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 799 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001601/2019, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora JOSEFINA BRANDÃO DE JESUS, matrícula nº 8363 

admitida em 12/01/1983, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 

(três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 800 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001550/2017, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora VANIA CRISTINA DOS SANTOS COUTINHO, matrícula 

nº 7165 admitida em 01/06/2006, Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da 

publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 801 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 002467/2019, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora DIRLEI NASCIMENTO SANTOS, matrícula nº 5223 

admitida em 05/07/1999, Servente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 

(três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 802 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001635/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora ANALICE JUNQUEIRA DE MIRANDA SANTOS, 
matrícula nº 6615 admitida em 10/04/2006, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo 

iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 803 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 000659/2020, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora WELLINGTON SALES PEREIRA, matrícula nº 9639 

admitida em 18/02/2011, Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da 

publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 804 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 004352/2018, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora ANA MARIA DOS SANTOS, matrícula nº 6656 admitida 

em 10/04/2006, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da 

publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 805 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 000345/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora LUCILENE PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 1597 

admitida em 03/04/1995, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 

(três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 806 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001446/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora OLEIDE MARIA DE OLIVEIRA PIO, matrícula nº 7151 

admitida em 01/06/2006, Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 

(três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 807 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 004337/2019, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora ROSA VIRGÍNIA DA MOTA CAMPOS, matrícula nº 7044 

admitida em 01/06/2006, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 

(três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 808 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 002015/2019, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora JOANA DE JESUS GOMES, matrícula nº 587admitida 

em 04/04/1994, Servente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 

meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 809 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001775/2019, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora IONICE PEREIRA LIMA, matrícula nº 981 admitida em 

01/05/1994, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 

de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 810 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 003600/2019, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora ÂNGELA MARIA SANTOS, matrícula nº 1793 admitida 

em 17/06/1996, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 

meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 811 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 003474/2019, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora ÂNGELA MARIA DOS ANJOS BASTOS, matrícula nº 

5234 admitida em 05/07/1999, Servente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 812 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001504/2018, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora ELIZANGELA ROSA DE QUEIROZ, matrícula nº 7111 

admitida em 01/06/2006, Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 

(três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 813 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 002021/2019, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora ERILEUZA DE JESUS SILVA, matrícula nº 5241 admitida 

em 05/07/1999, Servente , lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 

meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 814 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 002453/2019, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora MARINALVA SILVA DOS SANTOS NERES, matrícula 

nº 627 admitida em 04/04/1994, Servente, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da 

publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 815 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 002583/2020, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora ANA JUNQUEIRA MOREIRA ALMEIDA, matrícula nº 

6872 admitida em 01/06/2006, Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da 

publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 816 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 000476/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora ANA LUCIA CERQUEIRA LIMA, matrícula nº 6411 

admitida em 10/04/2006, Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 

(três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 817 de 23 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001121/2019, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA SANTOS, matrícula 

nº 630 admitida em 04/04/1994, Servente, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da 

publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 23 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 818 de 27 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001019/2020, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora ANALICE OLIVEIRA SANTIAGO, matrícula nº 5244 

admitida em 05/07/1999, Auxiliar de Serviços Administrativos Educacionais, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo 

iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 27 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 819 de 27 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001004/2020, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora MARIA SANTANA DOS SANTOS, matrícula nº 582 

admitida em 04/04/1994, Servente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 

(três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 27 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 820 de 27 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001870/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora LUCIENE LIMA DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 9697 

admitida em 25/04/2011, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da 

publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 27 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 821 de 27 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001643/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora LUSINEIDE DE OLIVEIRA CALÇADA, matrícula nº 7115 

admitida em 01/06/2006, Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 

(três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 27 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 822 de 27 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001884/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora NELI DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 9811 admitida 

em 05/10/1983, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 

meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 

concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 27 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 823 de 27 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001873/2021, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora ROSIMEIRE ALVES OLIVEIRA, matrícula nº 6867 

admitida em 01/06/2006, Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da 

publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 27 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 824 de 27 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 001905/2019, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder a Servidora TEREZINHA FAGUNDES DE ARAÚJO SILVA, matrícula 

nº 8213 admitida em 01/03/1983, Professora, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da 

publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 27 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 825 de 27 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, “a” da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com disposto previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município,  
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 002232/2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder Licença Maternidade, no período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 

de 29/05/2021 até 25/11/2021 à servidora MARIANE DE LIMA OLIVEIRA, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, matrícula nº 13288. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 27 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 826 de 27 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, “a” da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com disposto previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município,  
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 002530/2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder Licença Maternidade, no período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 

de 09/06/2021 até 06/12/2021 à servidora TACIANA DE JESUS DOS SANTOS 
SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula nº 158059. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 27 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 827 de 27 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, “a” da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com disposto previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município,  
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 002310/2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder Licença Maternidade, no período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 

de 08/06/2021 até 05/12/2021 à servidora DAIANE FIGUEREDO DOS SANTOS, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula nº 158046. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 27 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MARIA BETANIA DA SILVA PEREIRA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 828 de 27 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, “a” da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com disposto previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município,  
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 002072/2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder Licença Maternidade, no período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 

de 20/05/2021 até 16/11/2021 à servidora DANIELE DE ALMEIDA MENDES 
PAMPONET, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 158180. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 27 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 829 de 27 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, “a” da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com disposto previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município,  
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 002299/2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder Licença Maternidade, no período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 

de 22/06/2021 até 19/12/2021 à servidora SHIRLENE DE LIMA SANTANA, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 158211. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 27 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 

 
 



Segunda-feira
02 de agosto  de 2021
Ano V • Edição Nº 597

- 6 2 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 830 de 27 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, “a” da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com disposto previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município,  
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 002521/2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder Licença Maternidade, no período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 

de 01/07/2021 até 28/12/2021 à servidora GRACE KELLY CERQUEIRA DE 
OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 158383. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 27 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira,517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 831 de 27 de julho de 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, “a” da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com disposto previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município,  
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 002528/2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder Licença Maternidade, no período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 

de 25/06/2021 até 22/12/2021 à servidora LIVIA LEAL VALADARES, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 158051. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, em 27 de julho de 2021 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 076/2021)

  
 
    

     

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8300  www.serrinha.ba.gov.br 

 

  
 

EXTRATO 
 

CONTRATO 076/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 061/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.377/2021 

 

 
O Prefeito do município de Serrinha, BA, torna pública a contratação:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: Renata Macedo Barreto Santana 

CPF/CNPJ: 951.842.105-63 

OBJETO: locação de imóvel para utilização do CAPS – Centro de Assistência Psico e Social 
Adulto da Secretaria de Saúde do Município de Serrinha/BA. 

ASSINATURA: 27/07/2021 

VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 26/07/2022 

VALOR: R$ 76.992,00 (Setenta e Seis Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais) 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, X, da Lei 8.666/93.  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Unidade Orçamentária Projeto/Atividade Elemento da Despesa Fonte 

63.000 2032 33.90.36 02 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2021)

  

 
  

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8300  

www.serrinha.ba.gov.br 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 061/2021 

 

O Prefeito do Município de Serrinha/BA, autoridade competente, ratifica o processo 

administrativo nº 2.377/2021, que tem por objeto a locação de imóvel para utilização 

do CAPS – Centro de Assistência Psico e Social Adulto da Secretaria de Saúde do 

Município de Serrinha/BA. 

 

Serrinha, 27 de julho de 2021. 

 

Adriano Silva Lima 

Prefeito 
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